HORÁRIO DE TRABALHO
(Artº 215º Lei nº 7/2009, de 12/Fev.)

	Firma ou denominação da entidade empregadora:

	Sociedade …, Lda

	

	Nº de contribuinte:

	500 000 000

	

	Actividade exercida:

	Exploração de ...

	

	Sede da entidade empregadora:

	Rua …, freguesia de Almancil, concelho de Loulé

	

	Local de Trabalho:

	Rua …, freguesia de Almancil, concelho de Loulé

	

	Instrumento de regulamentação colectiva de trabalho (IRCT) aplicável:

	CCT entre a AIHSA - Assoc. dos Industriais Hoteleiros e Similares do Algarve e a FESAHT - Feder. dos Sind. da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outros – Publicado no BTE nº 000/2008.

	

	Regime resultante de acordo que institua horário de trabalho em regime de adaptabilidade:

	Não aplicável

	

	HORÁRIO DO ESTABELECIMENTO

	

	Abertura:
	Encerramento:
	Descanso:

	09:00 Horas
	18:00 Horas
	Das 13:00 às 15:00 Horas

	

	Descanso Semanal obrigatório:
	Descanso Semanal complementar:

	Sábado e Domingo
	Não aplicável

	

	Nota: Todos os empregados seguem o horário do estabelecimento.

	


Almancil, 01 de Janeiro de 2009
A Gerência

	Modelo ORGAlgarve
	O empregador deve afixar o mapa de horário de trabalho no local de trabalho, em lugar bem visível e enviar cópia à ACT através de correio electrónico, 48 horas antes da sua entrada em vigor (artº 216º Lei 7/2009)



